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ADMINISTRAÇÃO GERAL - CONCEITOS; PRINCÍPIOS; 
TEORIA DA ADMINISTRAÇÃO CIENTÍFICA; 

TEORIA CLÁSSICA; TEORIA NEOCLÁSSICA DA 
ADMINISTRAÇÃO; MODELO BUROCRÁTICO DE 

ORGANIZAÇÃO; TEORIA ESTRUTURALISTA; TEORIA 
COMPORTAMENTAL; TEORIA DE SISTEMAS; TEORIA 

DA CONTINGÊNCIA;

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Dentre tantas definições já apresentadas sobre o conceito 

de administração, podemos destacar que:
“Administração é um conjunto de atividades dirigidas à uti-

lização eficiente e eficaz dos recursos, no sentido de alcançar um 
ou mais objetivos ou metas organizacionais.”

Ou seja, a Administração vai muito além de apenar “cuidar 
de uma empresa”, como muitos imaginam, mas compreende a 
capacidade de conseguir utilizar os recursos existentes (sejam 
eles: recursos humanos, materiais, financeiros,…) para atingir os 
objetivos da empresa.

O conceito de administração representa uma governabilidade, 
gestão de uma empresa ou organização de forma que as atividades se-
jam administradas com planejamento, organização, direção, e controle. 

O ato de administrar é trabalhar com e por intermédio de 
outras pessoas na busca de realizar objetivos da organização 
bem como de seus membros.

Montana e Charnov

Principais abordagens da administração (clássica até con-
tingencial)

É importante perceber que ao longo da história a Adminis-
tração teve abordagens e ênfases distintas. Apesar de existir há 
pouco mais de 100 (cem) anos, como todas as ciências, a Admi-
nistração evoluiu seus conceitos com o passar dos anos. 

De acordo com o Professor Idalberto Chiavenato (escritor, 
professor e consultor administrativo), a Administração possui 
7 (sete) abordagens, onde cada uma terá seu aspecto principal 
e agrupamento de autores, com seu enfoque específico. Uma 
abordagem, poderá conter 2 (duas) ou mais teorias distintas. São 
elas:

1. Abordagem Clássica: que se desdobra em Administração 
científica e Teoria Clássica da Administração.

2. Abordagem Humanística: que se desdobra principalmen-
te na Teoria das Relações Humanas.

3. Abordagem Neoclássica: que se desdobra na Teoria Neo-
clássica da Administração, dos conceitos iniciais, processos admi-
nistrativos, como os tipos de organização, departamentalização e 
administração por objetivos (APO).

4. Abordagem Estruturalista: que se desdobra em Teoria Bu-
rocrática e Teoria Estruturalista da Administração.

5. Abordagem Comportamental: que é subdividida na Teo-
ria Comportamental e Teoria do Desenvolvimento Organizacional 
(DO).

6. Abordagem Sistêmica: centrada no conceito cibernético 
para a Administração, Teoria Matemática e a Teria de Sistemas 
da Administração.

7. Abordagem Contingencial: que se desdobra na Teoria da 
Contingência da Administração.

Origem da Abordagem Clássica
1 — O crescimento acelerado e desorganizado das empre-

sas: 
• Ciência que substituísse o empirismo;
• Planejamento de produção e redução do improviso.
2 — Necessidade de aumento da eficiência e a competência 

das organizações:
• Obtendo melhor rendimento em face da concorrência;
• Evitando o desperdício de mão de obra.

Abordagem Científica – ORT (Organização Racional do Tra-
balho)

• Estudo dos tempos e movimentos;
• Estudo da fadiga humana;
• Divisão do trabalho e especialização;
• Desenho de cargo e tarefas;
• Incentivos salariais e premiação de produção;
• Homo Economicus;
• Condições ambientais de trabalho;
• Padronização;
• Supervisão funcional.

Aspectos da conclusão da Abordagem Científica: A percep-
ção de que os coordenadores, gerentes e dirigentes deveriam se 
preocupar com o desenho da divisão das tarefas, e aos operários 
cabia única e exclusivamente a execução do trabalho, sem ques-
tionamentos, apenas execução da mão de obra.

— Comando e Controle: o gerente pensa e manda e os tra-
balhadores obedecem de acordo com o plano.

— Uma única maneira correta (the best way).
— Mão de obra e não recursos humanos.
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— Segurança, não insegurança. As organizações davam a sensação de estabilidade dominando o mercado.

Teoria Clássica
• Aumento da eficiência melhorando a disposição dos órgãos componentes da empresa (departamentos);
• Ênfase na anatomia (estrutura) e na fisiologia (funcionamento);
• Abordagem do topo para a base (nível estratégico tático);
• Do todo para as partes.

  

Diferente do processo neoclássico, na Teoria Clássica temos 5 (cinco) funções – POC3:
— Previsão ao invés de planejamento: Visualização do futuro e traçar programa de ação.
— Organização: Constituir a empresa dos recursos materiais e social.
— Comando: Dirigir e orientar pessoas.
— Coordenação: Ligação, união, harmonizar todos os esforços coletivamente. 
 
Controle: Se certificar de que tudo está ocorrendo de acordo com as regras estabelecidas e as ordens dadas.

• Princípios da Teoria Clássica:
— Dividir o trabalho;
— Autoridade e responsabilidade;
— Disciplina;
— Unidade de comando;
— Unidade de direção;
— Subordinação dos interesses individuais aos gerais;
— Remuneração do pessoal;
— Centralização;
— Cadeia escalar;
— Ordem;
— Equidade;
— Estabilidade do pessoal;
— Iniciativa;
— Espírito de equipe.

A Abordagem Clássica, junto da Burocrática, dentre todas as abordagens, chega a ser uma das mais importantes.

Abordagem Neoclássica
No início de 1950 nasce a Teoria Neoclássica, teoria mais contemporânea, remodelando a Teoria Clássica, colocando novo figu-

rino dentro das novas concepções trazidas pelas mudanças e pelas teorias anteriores. Funções essencialmente humanas começam 
a ser inseridas, como: Motivação, Liderança e Comunicação. Preocupação com as pessoas passa a fazer parte da Administração.
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• Fundamentos da Abordagem Neoclássica
— A Administração é um processo operacional composto por 

funções, como: planejamento, organização, direção e controle.
— Deverá se apoiar em princípios basilares, já que envolve 

diversas situações.
— Princípios universais.
— O universo físico e a cultura interferem no meio ambiente 

e afetam a Administração.
— Visão mais flexível, de ajustamento, de continuidade e in-

teratividade com o meio.
— Ênfase nos princípios e nas práticas gerais da Administra-

ção.
— Reafirmando os postulados clássicos.
— Ênfase nos objetivos e resultados.
— Ecletismo (influência de teorias diversas) nos conceitos.

Teoria Burocrática
Tem como pai Max Weber, por esse motivo é muitas vezes 

chamada de Teoria Weberiana. Para a burocracia a organização 
alcançaria a eficiência quando explicasse, em detalhes, como as 
coisas deveriam ser feitas.

Burocracia não é algo negativo, o excesso de funções sim. A 
Burocracia é a organização eficiente por excelência. O excesso da 
Burocracia é que transforma ela em algo negativo, o que chama-
mos de disfunções.

• Características
— Caráter formal das normas e regulamentos.
— Caráter formal das comunicações.
— Caráter racional e divisão do trabalho.
— Impessoalidade nas relações.
— Hierarquia de autoridade.
— Rotinas e procedimentos padronizados.
— Competência técnica e meritocracia.
— Especialização da administração.
— Profissionalização dos participantes.
— Completa previsibilidade de comportamento.

• Disfunções
— Internalização das regras e apego aos procedimentos.
— Excesso de formalismo e de papelório.
— Resistência às mudanças.
— Despersonalização do relacionamento.
— Categorização como base do processo decisório.
— “Superconformidade” às rotinas e aos procedimentos.
— Exibição de sinais de autoridade.
— Dificuldade no atendimento.

Abordagem Estruturalista
A partir da década de 40, tínhamos:
• Teoria Clássica: Mecanicismo – Organização.
• Teoria das Relações Humanas: Romantismo Ingênuo – Pes-

soas. 

As duas correntes sofreram críticas que revelaram a falta de 
uma teoria sólida e abrangente, que servisse de orientação para 
o administrador.

A Abordagem Estruturalista é composta pela Teoria Burocrá-
tica e a Teoria Estruturalista. Além da ênfase na estrutura, ela 
também se preocupa com pessoas e ambiente, se aproxima mui-
to da Teoria de Relações Humanas. 

No início da Teoria Estruturalista, vive-se a mesma gênese 
da Teoria da Burocracia, esse movimento onde só se encontram 
críticas da Teoria das Relações Humanas às outras Teorias e não 
se tem uma preposição de um novo método.

• Teoria Clássica: Mecanicismo – Organização.
• Teoria das Relações Humanas: Romantismo Ingênuo – Pes-

soas. 

A Teoria Estruturalista é um desdobramento da Burocracia 
e uma leve aproximação à Teoria das Relações Humanas. Ainda 
que a Teoria das Relações Humanas tenha avançado, ela critica 
as anteriores e não proporciona bases adequadas para uma nova 
teoria. Já na Teoria Estruturalista da Organização percebemos 
que o TODO é maior que a soma das partes. Significa que ao se 
colocar todos os indivíduos dentro de um mesmo grupo, essa si-
nergia e cooperação dos indivíduos gerará um valor a mais que a 
simples soma das individualidades. É a ideia de equipe.

• Teoria Estruturalista - Sociedade de Organizações
— Sociedade = Conjunto de Organizações (escola, igreja, 

empresa, família).
— Organizações = Conjunto de Membros (papéis) – (aluno, 

professor, diretor, pai).
O mesmo indivíduo faz parte de diferentes organizações e 

tem diferentes papéis.

• Teoria Estruturalista – O Homem Organizacional:
— Homem social que participa simultaneamente de várias 

organizações.
— Características: Flexibilidade; Tolerância às frustrações; 

Capacidade de adiar as recompensas e poder compensar o tra-
balho, em detrimento das suas preferências; Permanente desejo 
de realização.

• Teoria Estruturalista – Abordagem múltipla:
— Tanto a organização formal, quanto a informal importam;
— Tanto recompensas salariais e materiais, quanto sociais e 

simbólicas geram mudanças de comportamento;
— Todos os diferentes níveis hierárquicos são importantes 

em uma organização;
— Todas as diferentes organizações têm seu papel na socie-

dade;
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— As análises intra organizacional e Inter organizacional são fundamentais.

• Teoria Estruturalista – Conclusão:
— Tentativa de conciliação dos conceitos clássicos e humanísticos;
— Visão crítica ao modelo burocrático;
— Ampliação das abordagens de organização;
— Relações Inter organizacionais;
— Todas as heranças representam um avanço rumo à Abordagem Sistêmica e uma evolução no entendimento para a Teoria da 

Administração.

Abordagem Humanística
É um desdobramento da Teoria das Relações Humanas. A Abordagem Humanística nasce no período de entendimento de que 

a produtividade era o elemento principal, e seu modelo era “homem-máquina”, em que o trabalhador era visto basicamente como 
operador de máquinas, não havia a percepção com outro elemento que não fosse a produtividade.

• Suas preocupações:
— Nas tarefas (abordagem científica) e nas estruturas (teoria clássica) dão lugar para ênfase nas pessoas;
— Nasce com a Teoria das Relações Humanas (1930) e no desenvolvimento da Psicologia do Trabalho: 
* Análise do trabalho e adaptação do trabalhador ao trabalho.
* Adaptação do trabalho ao trabalhador.
— A necessidade de humanizar e democratizar a Administração libertando dos regimes rígidos e mecanicistas;
— Desenvolvimento das ciências humanas, principalmente a psicologia, e sua influência no campo industrial;
— Trazendo ideias de John Dewey e Kurt Lewin para o humanismo na Administração e as conclusões da experiência em si. 

• Principais aspectos:
— Psicologia do trabalho, que hoje chamamos de Comportamento Organizacional, demonstrando uma percepção diferenciada 

do trabalhador, com viés de um homem mais social, com mais expectativas e desejos. Percebe-se então que o comportamento e a 
preocupação com o ambiente de trabalho do indivíduo tornam-se parte responsável pela produtividade. Agregando a visão antagô-
nica desse homem econômico, trazendo o conceito de homem social.

— Experiência de Hawthorn desenvolvida por Elton Mayo, na qual a alteração de iluminação traz um resultado importante:
Essa experiência foi realizada no ano de 1927, pelo Conselho Nacional de Pesquisas dos Estados Unidos, em uma fábrica da Wes-

tern Eletric Company, situada em Chicago, no bairro de Hawthorn. Lá dois grupos foram selecionados e em um deles foi alterada a 
iluminação no local de trabalho, observando assim, uma alteração no desempenho do comportamento e na produtividade do grupo 
em relação ao outro. Não necessariamente ligada a alteração de iluminação, mas com a percepção dos indivíduos de estarem sendo 
vistos, começando então a melhorarem seus padrões de trabalho. Sendo assim, chegou-se à conclusão de que:

1. A capacidade social do trabalhador determina principalmente a sua capacidade de executar movimentos, ou seja, é ela que 
determina seu nível de competência. É a capacidade social do trabalhador que determina o seu nível de competência e eficiência e 
não sua capacidade de executar movimentos eficientes dentro de um tempo estabelecido.

2. Os trabalhadores não agem ou reagem isoladamente como indivíduos, mas como membros de grupos, equipe de trabalho.
3. As pessoas são motivadas pela necessidade de reconhecimento.
4. Grupos informais: alicerçada no conceito de homem social, ou seja, o trabalhador é um indivíduo dotado de vontade e desejos 

de estruturas sociais mais complexas, e que esse indivíduo reconhece em outros indivíduos elementos afins aos seus e esses elemen-
tos passam a influenciar na produtividade do indivíduo. Os níveis de produtividade são controlados pelas normas informais do grupo 
e não pela organização formal.

5. A Organização Informal:
• Relação de coesão e antagonismo. Simpatia e antipatia;
• Status ou posição social;
• Colaboração espontânea;
• Possibilidade de oposição à organização formal;
• Padrões de relações e atitudes;
• Mudanças de níveis e alterações dos grupos informais;
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CONTABILIDADE - CONTABILIDADE GERAL: PATRIMÔNIO; CONTAS

— 1. Patrimônio e Variações Patrimoniais  
Antes de estudar os conceitos relativos ao patrimônio e às variações patrimoniais, é necessário entender o que é contabilidade 

e conhecer seus aspectos essenciais. 
A Contabilidade é uma ciência social que tem por objeto o patrimônio das entidades e seu objetivo é controlar esse patrimônio, 

com a finalidade de fornecer informações aos seus usuários.  

A primeira definição oficial de contabilidade foi aprovada no I Congresso Brasileiro de Contabilidade, ocorrido em setembro de 
1924:  

“Contabilidade é a ciência que estuda e pratica as funções de orientação, controle e registro dos atos e fatos de uma administração 
econômica, servindo como ferramenta para o gerenciamento da evolução do patrimônio de uma entidade e, principalmente, para a 
prestação de contas entre os sócios e demais usuários, entre os quais se destacam as autoridades responsáveis pela a arrecadação 
dos tributos de uma nação ou região”.  

Do conceito acima, pode-se extrair: 
O campo de aplicação da contabilidade: pessoas físicas e jurídicas (entidades), com ou sem fins lucrativos, que detenham um 

patrimônio. 
Funções da contabilidade: administrativa (controle do patrimônio por meio do registro dos fatos contábeis) e função econômica 

(que visa apurar o resultado daquela entidade: lucro ou prejuízo). 
As entidades detentoras de patrimônio e gestão são chamadas de aziendas. 
Essas entidades podem ter natureza econômica (são aquelas entidades que visam ao lucro), econômico-social (visam ao lucro e, 

ao mesmo tempo, prestam serviços de natureza beneficente ou social) e social (entidades beneficentes cujo objetivo não é o lucro). 
Quem são os usuários da contabilidade? 
A Resolução CFC Nᵒ 1.374/11 menciona como usuários externos: investidores, financiadores e outros credores.  
Dessa forma, são exemplos de usuários: 
– Sócios ou proprietários, que querem saber qual a rentabilidade do negócio no qual investem e os riscos dessa atividade; 
– Empregados, que desejam saber se a entidade terá condição de pagar seus salários, benefícios e demais encargos sociais; 
– Administradores, que devem saber qual decisão tomar em cada caso concreto; 
– Credores em geral, tais como: fornecedores de mercadorias e os bancos, que necessitam ter segurança de que receberão, 

respectivamente, o valor das mercadorias entregues e dos empréstimos concedidos (principal e juros); 
– Governo, de forma ampla (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), a fim de estabelecer a política de tributação dessas 

entidades, fiscalizar suas atividades, etc. 

Portanto, de acordo com a Resolução CFC Nᵒ 1.374/11, a contabilidade, por meio de suas demonstrações contábeis, é capaz de 
fornecer as mais diversas informações com a finalidade de auxiliar seus usuários a:  

a) decidir quando comprar, manter ou vender instrumentos patrimoniais;  
b) avaliar a administração da entidade quanto à responsabilidade que lhe tenha sido conferida e quanto à qualidade de seu 

desempenho e de sua prestação de contas;  
c) avaliar a capacidade de a entidade pagar seus empregados e proporcionar-lhes outros benefícios;  
d) avaliar a segurança quanto à recuperação dos recursos financeiros emprestados à entidade;  
e) determinar políticas tributárias;  
f) determinar a distribuição de lucros e dividendos;  
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g) elaborar e usar estatísticas da renda nacional; ou  
h) regulamentar as atividades das entidades. 
Por fim, para que a contabilidade alcance seus objetivos, ela 

possui as seguintes técnicas contábeis: 
a) a escrituração é utilizada para registrar os fatos contábeis; 
b) as demonstrações contábeis ou financeiras apresentam os 

fatos ocorridos em determinado período; 
c) a análise das demonstrações contábeis ou financeiras 

serve para interpretar os fatos ocorridos e avaliar a situação 
econômica, financeira e patrimonial da entidade; 

d) a auditoria tem por objetivo aumentar o grau de confiança 
nas demonstrações contábeis por parte dos usuários.  

 
1.1 Patrimônio  
Patrimônio é o conjunto de bens, direitos e obrigações 

pertencentes a uma determinada entidade. 
Bem é tudo aquilo que possui utilidade e pode ser 

avaliado economicamente. Exemplos: caixa, estoques, veículos, 
maquinários, marcas, ações, etc. 

Existe uma classificação doutrinária para os bens: 
a) bens numerários – representam o dinheiro disponível. 

Exemplos: caixa, dinheiro em conta no banco, aplicações 
financeiras de liquidez imediata. 

b) bens de venda – são aqueles que se destinam à 
comercialização. 

Exemplos: mercadorias. 
c) bens de renda – são bens capazes de gerar renda e que não 

são essenciais às atividades principais da entidade. Exemplos: 
imóveis alugados, investimentos em controladas. 

d) bens de uso – são os bens destinados à manutenção das 
atividades principais da entidade. Tais bens podem ser: 

d.1) tangíveis ou materiais – possuem existência material/
concreta, ou seja, podem ser tocados. Exemplos: equipamentos, 
máquinas, móveis, veículos, utensílios, etc. 

d.2) intangíveis ou imateriais – possuem existência abstrata, 
ou seja, não podem ser tocados. Exemplos: concessões de uso, 
direitos autorais, marcas, etc. 

Direitos são os créditos que uma entidade possui em 
suas relações com terceiros. Exemplos: duplicatas a receber, 
adiantamentos a empregados, impostos a recuperar, etc.  

É importante mencionar que os direitos podem ser reais 
(relações que envolvem bens) ou pessoais (relações que 
envolvem créditos). 

Obrigações são os débitos ou dívidas que a entidade possui 
perante terceiros. Exemplos: duplicatas a pagar, adiantamentos 
de clientes, impostos a recolher, etc. 

 
1.2 Ativo 
Vimos que o patrimônio é formado pelos bens, direitos e 

obrigações de uma entidade. 
O ativo é formado pelo conjunto de bens e direitos. Também 

pode ser chamado de aplicação de recursos, capital aplicado, 
capital investido ou patrimônio bruto. 

 
1.3 Passivo  
O passivo é formado pelo conjunto de obrigações. Também 

pode ser chamado de capital alheio, capital de terceiros, passivo 
exigível ou recursos de terceiros.

1.4 Patrimônio líquido 
O patrimônio líquido, também chamado de capital próprio, 

passivo não exigível, recursos próprios ou situação líquida, pode 
ser representado pela soma dos bens e direitos, subtraída das 
obrigações. 

1.5 Definições da Resolução CFC Nᵒ 1.374/11 
Ativo: “recurso controlado pela entidade como resultado 

de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros 
benefícios econômicos para a entidade”.  

Passivo: “obrigação presente da entidade, derivada de 
eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída 
de recursos da entidade capazes de gerar benefícios econômicos”.  

Patrimônio líquido: “é o interesse residual nos ativos da 
entidade depois de deduzidos todos os seus passivos”. 

Nas próximas aulas estudaremos tais conceitos com maior 
profundidade. 
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— 2. Aspectos qualitativos e quantitativos do patrimônio  
Os aspectos qualitativos se referem à nomenclatura que será 

conferida aos elementos patrimoniais: bens, direitos, obrigações 
e patrimônio líquido. Em outras palavras, é o nome que será 
atribuído às contas propriamente ditas. Exemplo: os produtos 
que a entidade comercializa serão representados pela conta 
estoques ou mercadorias. 

Por outro lado, os aspectos quantitativos estão relacionados 
aos valores que serão atribuídos aos elementos patrimoniais. 
Por exemplo, se uma entidade possui um veículo cujo custo de 
aquisição foi de R$ 50.000,00, no Balanço Patrimonial tal bem 
será representado pelo referido valor.

— 3. Representação gráfica do patrimônio e equação básica 
da contabilidade 

Antes de vermos representação gráfica do patrimônio, é 
necessário sabermos alguns conceitos elencados nos artigos 
178 a 182, da Lei nᵒ 6.404/76, os quais são tratados a seguir. É 
fundamental a leitura e compreensão dos artigos citados.  

O curto prazo abrange bens, direitos e obrigações realizáveis 
até o término do exercício seguinte, sendo este o exercício 
imediatamente posterior ao atual. Por exemplo: se em 2016 a 
entidade possui uma duplicata a receber até dia 31/12/2017, 
esta duplicata será considerada de curto prazo. Exercício atual: 
2016; exercício seguinte: 2017. 

 

Contudo, pode ser que a entidade possua ciclo operacional 
com duração superior a 12 meses. Assim, a classificação como 
curto ou longo prazo deve ter por base o prazo desse ciclo.  

O longo prazo, por sua vez, compreende bens, direitos e 
obrigações realizáveis após o término do exercício seguinte e, 
também, os derivados de vendas, adiantamentos ou empréstimos 
a sociedades coligadas ou controladas, diretores, acionistas 
ou participantes no lucro da companhia, que não constituírem 
negócios usuais na exploração do objeto da companhia.  

O artigo 178, § 1º, estabelece que no ativo, as contas 
serão dispostas em ordem decrescente de grau de liquidez 
dos elementos nelas registrados, nos seguintes grupos: ativo 
circulante e ativo não circulante. Este último é composto por ativo 
realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível.  

Grau de liquidez representa o maior ou menor prazo no qual 
os bens e os direitos podem ser convertidos em dinheiro.  

A conta que possui o maior grau de liquidez é a conta caixa, 
pois esta já é o dinheiro propriamente dito.  

A conta estoques, contudo, apresenta grau de liquidez 
menor que a conta caixa, já que a entidade precisa vender os 
estoques para convertê-los em dinheiro, e a entidade não sabe 
com certeza em que prazo isso acontecerá.  

Em relação às contas do passivo, a doutrina fala em grau de 
exigibilidade, a depender do prazo concedido para o pagamento 
das obrigações.  

Assim, o patrimônio pode ser representado graficamente 
pelo próprio Balanço Patrimonial, que tem a seguinte estrutura 
abaixo.

Ativo Passivo

Ativo Circulante: bens e 
direitos de curto prazo 

(exemplos: caixa, clientes, 
estoques).

Ativo não circulante: bens 
e direitos de longo prazo. 

Subdivide-se em:
– Ativo realizável a longo prazo 
(clientes, duplicatas a receber, 

etc.)

Passivo circulante: 
obrigações exigíveis a 

curto prazo (fornecedores, 
impostos a recolher).

Passivo não circulante: 
obrigações exigíveis a longo 

prazo (fornecedores de 
longo prazo).

– Investimentos (são os bens 
de renda: investimentos em 
coligadas e controladas, etc.)
– Imobilizado (bens de 
uso tangível essenciais às 
atividades da entidade: 
máquinas e equipamentos).
– Intangível (bens intangíveis: 
marcas e patentes).

Patrimônio Líquido:
– Capital Social
– Reservas de Capital
– Ajustes de Avaliação 
Patrimonial
– Reservas de lucros
– Ações em Tesouraria
– Prejuízos Acumulados

A equação básica da contabilidade significa que o total do 
ativo deve ser sempre igual ao total do passivo. O passivo total 
deve ser compreendido como o somatório do passivo exigível 
(formado pelo passivo circulante e pelo passivo não circulante, 
ou seja, obrigações de curto e de longo prazo, respectivamente) 
e do patrimônio líquido (formado pela soma dos bens e direitos - 
de curto e de longo prazo – subtraída das obrigações). 

Assim, temos a seguinte equação: 
Ativo (A) = Passivo Exigível (PE) + Patrimônio Líquido (PL) 

Ou, isolando o PL, teremos: 
PL = A – PE 
Devemos lembrar que o PL + PE = Passivo Total ou 

simplesmente Passivo (P). 

Como decorrência dessa equação, a entidade pode 
apresentar as seguintes situações patrimoniais: 

a) Situação líquida (SL) ativa, positiva ou superavitária: 
A > P ->  A – P > 0 ->  PL > 0  -> SL > 0 
b) Situação líquida (SL) compensada ou nula: 
A = P ->  A – P = 0 ->  PL = 0 ->  SL = 0 
c) Situação líquida (SL) deficitária, negativa ou passiva, mas 

conhecida por PASSIVO A DESCOBERTO: 
A < P ->  A – P < 0 ->  PL < 0 ->  SL < 0

Fonte: http://suficienciacontabil.com.br/wp-content/uplo-
ads/2016/05/Aula-0-Contabilidade-Geral-SC-1.pdf
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— Patrimônio Líquido
O patrimônio líquido é um dos conceitos mais relevantes do 

balanço patrimonial de uma empresa. Faz referência às contas 
que apontam o valor contábil de uma entidade. Para isso, leva 
em consideração capital social, lucros acumulados, fluxo de 
caixa, entre outros.

Simplificando um pouco, o patrimônio líquido é o resultado 
da diferença entre os valores do ativo e do passivo de uma 
entidade.

Digamos que você tenha um ativo (bens e direitos) de R$ 
200.000,00 e um passivo (obrigações) de R$ 100.000,00. Nesse 
caso, o seu patrimônio líquido é de R$ 100.000,00.

Ainda não ficou claro? Calma. Vamos desatar esses nós 
compreendendo melhor o grupo de contas que constitui o 
patrimônio líquido, o valor contábil pertencente aos acionistas 
ou quotistas.

Acompanhe abaixo:

– Capital social
Capital social é o valor da contrapartida do titular, sócios ou 

acionistas de um empreendimento, para início e manutenção 
da empresa. Esse valor considera o montante necessário para o 
período até o negócio apresentar lucros.

O Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
(Sebrae) define assim o capital social:

“Quando um grupo de empreendedores se junta para 
montar um negócio, serão os recursos próprios iniciais que irão 
manter a empresa ‘viva’, enquanto sua carteira de clientes não 
é sólida o suficiente para sustentar a empresa por si só. Assim, 
essa designação se refere ao investimento inicial levantado 
pelos proprietários, correspondendo ao patrimônio líquido da 
empresa. Esse capital é modificado cada vez que um sócio faz um 
desinvestimento na companhia (redução de capital) ou aumento 
do capital investido”.

As regras quanto aos valores exigidos de capital social variam 
conforme a natureza jurídica da empresa.

Quem vai abrir uma Eireli, por exemplo, que é a 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, precisa 
obrigatoriamente integralizar um capital social relativo a 100 
vezes o valor do salário mínimo vigente, o que hoje significa R$ 
93.700.

Nas modalidades que não exigem a integralização imediata 
do capital social, ele é considerado subscrito, ou seja, uma 
promessa feita pelos empresários no momento da abertura.

A integralização é que torna o capital social parte do 
patrimônio líquido da empresa, seja através de bens móveis e 
imóveis e recursos financeiros.

– Reservas de capital
As reservas de capital, que constituem parte do PL, são 

concebidas com valores recebidos pela empresa e que não se 
referem ao resultado, por não estarem atreladas à produção ou 
entrega de serviços ou bens do negócio.

– Ajustes de Avaliação Patrimonial
Ajustes da avaliação patrimonial são resultado da avaliação 

dos bens de acordo com o cálculo de seu valor justo.

Esse termo, valor justo, é o montante pelo qual um ativo pode 
ser trocado em negociação entre duas partes independentes 
entre si. Também serve para ajuste de liquidação de passivo.

– Reservas de Lucros
As reservas de lucros devem constar como parte do 

patrimônio líquido de uma empresa. Elas são contas construídas 
a partir de lucros da empresa, para atender a diferentes 
finalidades. São constituídas devido à legislação ou proposta de 
órgãos da administração do negócio.

– Ações em Tesouraria
As ações em tesouraria são aquelas emitidas por uma 

empresa e depois recompradas pela mesma companhia, no 
mercado.

Normalmente, a empresa decide readquirir os papéis para 
obter ações destinadas aos programas de incentivo a funcionários 
ou para proventos de acionistas.

– Lucros ou Prejuízos Acumulados
Os lucros ou prejuízos acumulados são a soma dos resultados 

positivos/negativos nas Demonstrações de Resultados do 
Exercícios de uma empresa desde a sua constituição.

Esses resultados ficam à espera de absorção futura. 
Conforme a Lei 11.638/2007, para as sociedades por ações, o 
saldo final desta conta não poderá mais ser credor.

Como calcular patrimônio líquido?
O patrimônio líquido é o cálculo dos lançamentos contábeis 

da operação da empresa. Ele pode mudar a cada aporte de 
valores no seu negócio, por exemplo, quando existe um acréscimo 
de capital social. Em caso de apuração de lucros, também, o 
patrimônio líquido sofre alterações.

Para fazer o cálculo do patrimônio de uma empresa, basta 
utiliza uma equação que leva em conta o ativo total e o passivo 
exigível Veja como a forma é simples:

Patrimônio líquido = Ativo – Passivo

Abaixo, vamos entender melhor o que são o ativo e o passivo 
e ver exemplo do cálculo do patrimônio líquido na prática, para 
você poder aplicar essa equação na sua empresa ou na avaliação 
de algum balanço.

Ativo, passivo e patrimônio líquido
Recapitulando: Entender o que é ativo e o que constitui o 

passivo é o primeiro passo para aplicar o conceito do patrimônio 
líquido na sua empresa ou nas suas finanças pessoais.

Ativo
O ativo é constituído por todos os bens, direitos e valores 

que uma entidade (empresa, por exemplo) possui ou tem a 
receber. Uma máquina nova, por exemplo, representa um ativo. 
Um prédio próprio onde funciona a fábrica também é exemplo 
de um ativo patrimonial.

Mais exemplos que constituem ativos:
– Duplicatas (a receber das vendas)
– Imóveis
– Veículos
– Máquinas



INFORMÁTICA E ESTATÍSTICA

113

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DA INFORMAÇÃO; 
CONCEITOS E GERENCIAMENTO DA MEMÓRIA; 

SISTEMAS OPERACIONAIS

O sistema operacional (SO) é um software essencial que 
atua como intermediário entre o hardware do computador e os 
programas executados pelos usuários. Sua principal função é ge-
renciar os recursos do sistema, garantindo que esses elementos 
sejam utilizados de maneira eficiente, segura e organizada. Além 
disso, o sistema operacional oferece uma interface que facilita a 
interação entre o usuário e a máquina. Dentre as funções de um 
Sistema Operacional estão:

Gerenciamento de Processos
O SO controla a execução de processos (programas em 

execução), realizando a alocação adequada dos recursos e coor-
denando a execução simultânea de múltiplos processos, o que 
permite a multitarefa. Para isso, utiliza algoritmos de escalona-
mento que definem a ordem e o tempo de uso do processador 
por cada processo. Entre os principais algoritmos, destacam-se:

– First-Come, First-Served (FCFS): atende os processos por 
ordem de chegada.

– Round Robin: distribui o tempo de CPU igualmente entre 
os processos.

– Escalonamento por Prioridade: seleciona processos com 
base em níveis de prioridade.

Esses mecanismos evitam que processos fiquem bloquea-
dos indefinidamente e otimizam o desempenho do sistema.

 Gerenciamento de Memória
O SO é responsável por controlar o uso da memória prin-

cipal (RAM), assegurando que cada programa receba o espaço 
necessário sem conflitos. Além da alocação física, o sistema 
pode utilizar memória virtual, que simula memória adicional 
usando parte do disco rígido. Essa técnica permite que múltiplos 
programas sejam executados mesmo em sistemas com pouca 
RAM. Duas abordagens comuns na memória virtual são:

– Paginação: divide a memória em blocos de tamanho fixo 
(páginas).

– Segmentação: organiza a memória com base nas estrutu-
ras lógicas dos programas.

Gerenciamento de Dispositivos de Entrada e Saída
O sistema operacional controla o acesso e a comunicação 

entre os programas e os periféricos do computador, como 
teclados, mouses, impressoras e discos rígidos. Um exemplo im-
portante é o spooler de impressão, que armazena temporaria-
mente os trabalhos de impressão em uma fila, permitindo que 
sejam processados de forma ordenada e sem conflitos, mesmo 
quando múltiplos usuários enviam documentos simultaneamen-
te.

Gerenciamento de Arquivos
O SO organiza os dados armazenados em dispositivos como 

discos rígidos e unidades externas. Ele permite criar, acessar, 
modificar e excluir arquivos e diretórios de maneira eficiente. 
Para isso, utiliza sistemas de arquivos que definem como os 
dados são estruturados no armazenamento. Alguns formatos 
comuns de sistemas de arquivos incluem:

– FAT32: amplamente compatível, mas limitado no tama-
nho máximo de arquivos.

– NTFS: padrão do Windows, oferece recursos como per-
missões, compressão e criptografia.

– EXT4: utilizado em sistemas Linux, oferece alta confiabili-
dade e desempenho.

Além disso, o sistema operacional fornece interfaces que 
permitem ao usuário organizar arquivos em pastas e subpastas, 
renomear, copiar, mover ou excluir itens. Também é possível ins-
talar e gerenciar programas, acessando-os por meio de menus, 
atalhos ou ferramentas de pesquisa.

Segurança e Proteção
O sistema operacional implementa mecanismos de segu-

rança para proteger os dados e recursos contra acessos não 
autorizados e falhas. Isso inclui:

– Autenticação de usuários (por senha, biometria etc.);
– Controle de permissões de acesso a arquivos e progra-

mas;
– Isolamento entre processos, evitando que ações malicio-

sas prejudiquem o sistema como um todo.

Exemplos de Sistemas Operacionais
Diversos sistemas operacionais são utilizados em diferentes 

plataformas. Entre os principais, destacam-se:
– Windows: Desenvolvido pela Microsoft, é um dos mais 

populares em computadores pessoais e corporativos.
– macOS: Sistema da Apple, exclusivo para os computado-

res da linha Mac.
– Linux: Sistema de código aberto, altamente personali-

zável, muito usado em servidores, computadores pessoais e 
sistemas embarcados.

– Android: Sistema operacional móvel baseado em Linux, 
utilizado em grande parte dos smartphones e tablets no merca-
do.

– iOS: Desenvolvido pela Apple, é o sistema dos dispositivos 
móveis como iPhones e iPads.
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REDES DE COMPUTADORES; CONECTIVIDADE

Uma rede de computadores é formada por um conjunto de módulos processadores capazes de trocar informações e comparti-
lhar recursos, interligados por um sistema de comunicação (meios de transmissão e protocolos)1.

As redes de computadores possuem diversas aplicações comerciais e domésticas.
As aplicações comerciais proporcionam:
– Compartilhamento de recursos: impressoras, licenças de software, etc.
– Maior confiabilidade por meio de replicação de fontes de dados
– Economia de dinheiro: telefonia IP (VoIP), vídeo conferência, etc.
– Meio de comunicação eficiente entre os empregados da empresa: e-mail, redes sociais, etc.
– Comércio eletrônico.

As aplicações domésticas proporcionam:
– Acesso a informações remotas: jornais, bibliotecas digitais, etc.
– Comunicação entre as pessoas: Twitter, Facebook, Instagram, etc.
– Entretenimento interativo: distribuição de músicas, filmes, etc.
– Comércio eletrônico.
– Jogos.

Modelo Cliente-Servidor
Uma configuração muito comum em redes de computadores emprega o modelo cliente-servidor O cliente solicita o recurso ao 

servidor:

No modelo cliente-servidor, um processo cliente em uma máquina se comunica com um processo servidor na outra máquina.
O termo processo se refere a um programa em execução.
Uma máquina pode rodar vários processos clientes e servidores simultaneamente.

1  NASCIMENTO, E. J. Rede de Computadores. Universidade Federal do Vale do São Francisco.
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Equipamentos de redes
Existem diversos equipamentos que podem ser utilizados 

nas redes de computadores2. Alguns são:
– Modem (Modulador/Demodulador): é um dispositivo de 

hardware físico que funciona para receber dados de um prove-
dor de serviços de internet através de um meio de conexão como 
cabos, fios ou fibra óptica. .Cconverte/modula o sinal digital em 
sinal analógico e transmite por fios, do outro lado, deve ter outro 
modem para receber o sinal analógico e demodular, ou seja, con-
verter em sinal digital, para que o computador possa trabalhar 
com os dados. Em alguns tipos, a transmissão já é feita envian-
do os próprios sinais digitais, não precisando usar os modens, 
porém, quando se transmite sinais através da linha telefônica é 
necessário o uso dos modems.

– Placa de rede: possui a mesma tarefa dos modens, porém, 
somente com sinais digitais, ou seja, é o hardware que permite 
os computadores se comunicarem através da rede. A função da 
placa é controlar todo o recebimento e envio dos dados através 
da rede.

– Hub: atuam como concentradores de sinais, retransmitin-
do os dados enviados às máquinas ligadas a ele, ou seja, o hub 
tem a função de interligar os computadores de uma rede local, 
recebendo dados de um computador e transmitindo à todos os 
computadores da rede local.

– Switch: semelhante ao hub – também chamado de hub in-
teligente - verifica os cabeçalhos das mensagens e a retransmite 
somente para a máquina correspondente, criando um canal de 
comunicação exclusiva entre origem e destino.

– Roteador: ao invés de ser conectado às máquinas, está co-
nectado às redes. Além de possuir as mesmas funções do switch, 
possui a capacidade de escolher a melhor rota que um deter-
minado pacote de dados deve seguir para chegar a seu destino. 
Podemos citar como exemplo uma cidade grande e o roteador 
escolhe o caminho mais curto e menos congestionado.

– Access Point (Ponto de acesso – AP): similar ao hub, ofere-
ce sinais de rede em formas de rádio, ou seja, o AP é conectado 
a uma rede cabeada e serve de ponto de acesso a rede sem fio.

Servidores Proxy
Os servidores proxy funcionam como intermediários entre 

os usuários de uma rede e a internet, oferecendo diversas fun-
cionalidades importantes para a gestão e segurança das comu-
nicações de dados. Eles são especialmente úteis em redes cor-
porativas para:

– Filtragem de Conteúdo: Limitar o acesso a sites não apro-
priados ou inseguros conforme as políticas de uso da internet da 
empresa.

– Caching de Conteúdos: Armazenar localmente cópias de 
conteúdos frequentemente acessados para melhorar a velocida-
de de acesso e reduzir a largura de banda consumida.

– Anonimização: Ocultar informações de identificação pes-
soal dos usuários para proteger sua privacidade online.

– Balanceamento de Carga: Distribuir uniformemente o trá-
fego de rede entre vários servidores para otimizar o uso dos re-
cursos e melhorar a resposta aos usuários.

– Controle de Acesso e Autenticação: Exigir autenticação 
para acesso a determinados recursos, aumentando a segurança 
da rede.

2  http://www.inf.ufpr.br/albini/apostila/Apostila_Redes1_Beta.pdf

Meios de transmissão
Existem várias formas de transmitir bits de uma máquina 

para outra através de meios de transmissão, com diferenças em 
termos de largura de banda, atraso, custo e facilidade de instala-
ção e manutenção. Existem dois tipos de meios de transmissão: 
guiados e não guiados:

– Meios de transmissão guiados: os cabos de par trançado, 
cabo coaxial e fibra ótica;

– Meios de transmissão não guiados: as redes terrestres 
sem fios, satélites e raios laser transmitidos pelo ar.

Fonte: http://eletronicaapolo.com.br/novidades/o-que-e-o-
-cabo-de-rede-par-trancado

Cabos de pares trançado
Os pares trançados são o meio de transmissão mais antigo 

e ainda mais comum em virtude do custo e desempenho obtido. 
Consiste em dois fios de cobre encapados e entrelaçados. Este en-
trelaçado cancela as ondas de diferentes partes dos fios diminuindo 
a interferência. Os pares trançados são comuns em sistemas tele-
fônicos, que é usado tanto para chamadas telefônicas quanto para 
o acesso à internet por ADSL, estes pares podem se estender por 
diversos quilômetros, porém, quando a distância for muito longa, 
existe a necessidade de repetidores. E quando há muitos pares tran-
çados em paralelo percorrendo uma distância grande, são envoltos 
por uma capa protetora. Existem dois tipos básico deste cabo, que 
são:

– UTP (Unshielded Twisted Pair – Par trançado sem blinda-
gem): utilizado em redes de baixo custo, possui fácil manuseio e 
instalação e podem atingir até 100 Mbps na taxa de transmissão 
(utilizando as especificações 5 e 5e).

– STP (Shielded Twisted Pair – Par trançado com blinda-
gem): possui uma utilização restrita devido ao seu custo alto, por 
isso, é utilizado somente em ambientes com alto nível de interfe-
rência eletromagnética. Existem dois tipos de STP:

1- Blindagem simples: todos os pares são protegidos por 
uma camada de blindagem.

2- Blindagem par a par: cada par de fios é protegido por uma 
camada de blindagem.

Cabo coaxial
O cabo coaxial consiste em um fio condutor interno envolto 

por anéis isolantes regularmente espaçados e cercado por um 
condutor cilíndrico coberto por uma malha. O cabo coaxial é 
mais resistente à interferência e linha cruzada do que os cabos de 
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par trançado, além de poder ser usado em distâncias maiores e 
com mais estações. Assim, o cabo coaxial oferece mais capacida-
de, porém, é mais caro do que o cabo de par trançado blindado.

Os cabos coaxiais eram usados no sistema telefônico para 
longas distância, porém, foram substituídos por fibras óticas. Es-
tes cabos estão sendo usados pelas redes de televisão a cabo e 
em redes metropolitanas.

Fibras óticas
A fibra ótica é formada pelo núcleo, vestimenta e jaqueta, o 

centro é chamado de núcleo e a próxima camada é a vestimenta, 
tanto o núcleo quanto a vestimenta consistem em fibras de vi-
dro com diferentes índices de refração cobertas por uma jaqueta 
protetora que absorve a luz. A fibra de vidro possui forma cilíndri-
ca, flexível e capaz de conduzir um raio ótico. Estas fibras óticas 
são agrupadas em um cabo ótico, e podem ser colocadas várias 
fibras no mesmo cabo.

Nas fibras óticas, um pulso de luz indica um bit e a ausên-
cia de luz indica zero bit. Para conseguir transmitir informações 
através da fibra ótica, é necessário conectar uma fonte de luz em 
uma ponta da fibra ótica e um detector na outra ponta, assim, a 
ponta que vai transmitir converte o sinal elétrico e o transmite 
por pulsos de luz, a ponta que vai receber deve converter a saída 
para um sinal elétrico.

As fibras óticas possuem quatro características que a dife-
rem dos cabos de par traçado e coaxial, que são: 

– Maior capacidade: possui largura de banda imensa com 
velocidade de dados de centenas de Gbps por distâncias de de-
zenas de quilômetros; 

– Menor tamanho e menor peso: são muito finas e por isso, 
pesam pouco, desta forma, reduz os requisitos de suporte estru-
tural; 

– Menor atenuação: possui menor atenuação comparando 
com os cabos de par trançado e coaxial, por isso, é constante em 
um intervalo de frequência maior;

– Isolamento eletromagnético: as fibras óticas não sofrem 
interferências externas, à ruído de impulso ou à linha cruzada, e 
estas fibras também não irradiam energia.

Esse sistema das fibras óticas funciona somente por um prin-
cípio da física: quando um raio de luz passa de um meio para ou-
tro, o raio é refratado no limite sílica/ar. A quantidade de refração 
depende das propriedades das duas mídias (índices de refração). 
Para ângulos de incidência acima de um certo valor crítico ou 
acima é interceptado dentro da fibra e pode se propagar por mui-
tos quilômetros praticamente sem perdas. Podemos classificar as 
fibras óticas em:

– Monomodo: se o diâmetro da fibra for reduzido a alguns 
comprimentos de onda, a luz só poderá se propagar em linha 
reta, sem ricochetear, produzindo assim, uma fibra de modo úni-
co (fibra monomodo). Estas fibras são mais caras, porém ampla-
mente utilizadas em distâncias mais longas podendo transmitir 
dados a 100 Gbps por 100 quilômetros sem amplificação.

– Multimodo: se o raio de luz incidente na fronteira acima 
do ângulo critico for refletido internamente, muitos raios distin-
tos estarão ricocheteando em diferentes ângulos. Dizemos que 
cada raio tem um modo específico, desta forma, na fibra multi-
modo, os raios são ricocheteados em diferentes ângulos

Tipos de Redes

Redes Locais
As redes locais (LAN - Local Area Networks) são normalmen-

te redes privativas que permitem a interconexão de equipamen-
tos presentes em uma pequena região (um prédio ou uma uni-
versidade ou que tenha poucos quilômetros de extensão).

As LANs podem ser cabeadas, sem fio ou mistas.
Atualmente as LANs cabeadas mais usadas usam o padrão 

IEEE 802.3
Para melhorar a eficiência, cada computador é ligado por um 

cabo a uma porta de um comutador (switch).

Exemplo de rede LAN.
Fonte: http://www.bosontreinamentos.com.br/redes-com-

putadores/qual-a-diferenca-entre-lan-man-e-wan-em-redes-de-
-dados

Dependendo do cabeamento e tecnologia usados, essas re-
des atingem velocidades de 100Mbps, 1Gbps ou até 10Gbps.

Com a preferência do consumidor por notebooks, as LANs 
sem fio ficaram bastante populares. O padrão mais utilizado é 
o IEEE 802.11 conhecido como Wi-Fi. A versão mais recente, o 
802.11n, permite alcançar velocidades da ordem de 300Mbps.

LANs sem fio são geralmente interligadas à rede cabeada 
através de um ponto de acesso.

Redes Metropolitanas
Uma rede metropolitana (MAN - Metropolitan Area Ne-

twork) é basicamente uma grande versão de uma LAN onde a 
distância entre os equipamentos ligados à rede começa a atingir 
distâncias metropolitanas (uma cidade).

Exemplos de MANs são as redes de TV a cabo e as redes IEEE 
802.16 (WiMAX).
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DIREITO PÚBLICO - PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

— Dos Princípios Fundamentais

Forma, Sistema e Fundamentos da República
– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Fede-

ral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um de-
terminado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respei-
to ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, fun-
da-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui - se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
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X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

— Da Organização Do Estado

Formas de Estado - Estado Unitário, Confederação e Fede-
ração

A forma de Estado relaciona-se com o modo de exercício do 
poder político em função do território do Estado. Verifica-se no 
caso concreto se há, ou não, repartição regional do exercício de 
poderes autônomos, podendo ser criados, a partir dessa lógica, 
um modelo de Estado unitário ou um Estado Federado.

– Estado Unitário
Também chamado de Estado Simples, é aquele dotado de 

um único centro com capacidade legislativa, administrativa e 
judiciária, do qual emanam todos os comandos normativos e 
no qual se concentram todas as competências constitucionais 
(exemplos: Uruguai, e Brasil Colônia, com a Constituição de 1824, 
até a Proclamação da República, com a Constituição de 1891).

O Estado Unitário pode ser classificado em:
a) Estado unitário puro ou centralizado: casos em que ha-

verá somente um Poder Executivo, um Poder Legislativo e um 
Poder Judiciário, exercido de forma central;

b) Estado unitário descentralizado: casos em que haverá a 
formação de entes regionais com autonomia para exercer ques-
tões administrativas ou judiciárias fruto de delegação, mas não 
se concede a autonomia legislativa que continua pertencendo 
exclusivamente ao poder central.

– Estado Federativo – Federação
Também chamados de federados, complexos ou compostos, 

são aqueles em que as capacidades judiciária, legislativa e admi-
nistrativa são atribuídas constitucionalmente a entes regionais, 
que passam a gozar de autonomias próprias (e não soberanias).

Nesse caso, as autonomias regionais não são fruto de dele-
gação voluntária, como ocorre nos Estados unitários descentra-
lizados, mas se originam na própria Constituição, o que impede 
a retirada de competências por ato voluntário do poder central.

O quadro abaixo facilita este entendimento. Vejamos:

Formas de Estado

Unitário

Único centro de onde emana o poder estatal

Puro Descentralizado

Não há delegação de 
competências

Há delegação de competências

Federado

O exercício do poder estatal é atribuído constitucionalmente a 
entes regionais autônomos

– Confederação
Se caracteriza por uma reunião dissolúvel de Estados sobe-

ranos, que se unem por meio de um tratado internacional. Aqui, 
percebe-se o traço marcante da Confederação, ou seja, a disso-
lubilidade do pacto internacional pelos Estados soberanos que o 
integram, a partir de um juízo interno de conveniência.

Observe a ilustração das diferenças entre uma Federação e 
uma Confederação:

Federação Confederação

Formada por uma Constituição Formada por um trato 
internacional

Os entes regionais gozam de 
autonomia

Os Estados que o integram 
mantêm sua soberania

Indissolubilidade do pacto 
federativo

Dissolubilidade do pacto 
internacional

O Federalismo Brasileiro
Observe a disposição legal do Artigo 18 da CF:

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 18. A organização político - administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 
Constituição.

§1º Brasília é a Capital Federal.
§2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, 

transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem 
serão reguladas em lei complementar.

§3º Os Estados podem incorporar - se entre si, subdividir - se 
ou desmembrar - se para se anexarem a outros, ou formarem 
novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação da 
população diretamente interessada, através de plebiscito, e do 
Congresso Nacional, por lei complementar.

§4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 
de Municípios, far - se - ão por lei estadual, dentro do período de-
terminado por Lei Complementar Federal, e dependerão de con-
sulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Munici-
pal, apresentados e publicados na forma da lei.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 15, de 1996)Vide art. 96 - ADCT

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios:

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná - los, 
embaraçar - lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus 
representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, 
na forma da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.
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Nos termos do supracitado Artigo 18, a organização político-
-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autô-
nomos (não soberanos). Trata-se de norma que reflete a forma 
federativa de Estado.

Ser ente autônomo dentro de um federalismo significa a 
possibilidade de implementar uma gestão particularizada, mas 
sempre respeitando os limites impostos pelos princípios e regras 
do Estado federal. Daí, têm-se os seguintes elementos:

– Auto-organização: permite aos Estados-membros criarem 
as Constituições Estaduais (Artigo 25 da CF) e aos Municípios fir-
marem suas Leis Orgânicas (Artigo 29 da CF);

– Auto legislação: os entes da federação podem estabelecer 
normas gerais e abstratas próprias, a exemplos das leis estaduais 
e municipais (Artigos 22 e 24 da CF);

– Auto governo: os Estados membros terão seus Governa-
dores e Deputados estaduais, enquanto os Municípios possuirão 
Prefeitos e Vereadores, nos termos dos Artigos 27 a 29 da CF;

– Auto administração: os membros da federação podem 
prestar e manter serviços próprios, atendendo às competências 
administrativas da CF, notadamente de seu Artigo 23.

– Vedação aos Entes Federados
Consoante ao Artigo 19 da CF, destaca-se que a autonomia 

dos entes da federação não é limitada, e sofre as seguintes ve-
dações:

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios:

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná - los, 
embaraçar - lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus 
representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, 
na forma da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

Repartição de Competências Constitucionais
A Repartição de competências é a técnica de distribuição de 

competências administrativas, legislativas e tributárias aos entes 
federativos para que não haja conflitos de atribuições dentro do 
território nacional.

Competência é a capacidade para emitir decisões dentro de 
um campo específico.

A Constituição trabalha com três naturezas de competência, 
a administrativa, legislativa e a tributária.

– Competência administrativa ou material: refere-se à exe-
cução de alguma atividade estatal, ou seja, é a capacidade para 
atuar concretamente sobre a matéria;

– Competência legislativa: atribui iniciativa para legislar so-
bre determinada matéria, ou seja, é a capacidade para estabele-
cer normas gerais e abstratas sobre determinado campo;

– Competência tributária: refere-se ao poder de instituir tri-
butos.

– Técnica da Repartição de Competência
Trata-se da predominância do interesse, segundo a qual, à 

União caberão as matérias de interesse nacional (Artigos 21 e 22 
da CF), aos Estados-membros, o interesse regional, e aos muni-
cípios, as questões de predominante interesse local (Artigo 30 
da CF).

Para tanto, a Constituição enumerou expressamente as com-
petências da União e dos municípios, resguardando aos Estados-
-membros a chamada competência residual, remanescente, não 
enumerada ou não expressa (Artigo 25, §1º da CF).

Acresça-se que, para o Distrito Federal, a Constituição atri-
buiu as competências previstas para os estados e os municípios, 
denominada de competência cumulativa (Artigo 32, §1º da CF).

Organização do Estado – União
A União é a pessoa jurídica de Direito Público interno, parte 

integrante da Federação brasileira dotada de autonomia. Possui 
capacidade de auto-organização (Constituição Federal), autogo-
verno, auto legislação (Artigo 22 da CF) e autoadministração (Ar-
tigo 20 da CF).

A União tem previsão legal na CF, dos Artigos 20 a 24. Veja-
mos:

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a 

ser atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, 

das fortificações e construções militares, das vias federais de co-
municação e à preservação ambiental, definidas em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos 
de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de li-
mites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro 
ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias 
fluviais;

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, ex-
cluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, exceto 
aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental 
federal, e as referidas no art. 26, II;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 2005)

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona 
econômica exclusiva;

VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológi-

cos e pré - históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios a participação no resultado da 
exploração de petróle oou gás natural, de recursos hídricos para 
fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais 
no respectivo território, plataforma continental, mar territorial 
ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por 
essa exploração. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
102, de 2019)(Produção de efeito)
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§2º A faixa de até cento e cinquenta quilômetros de largu-
ra, ao longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de 
fronteira, é considerada fundamental para defesa do território 
nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.

Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 

organizações internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele per-
maneçam temporariamente;

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a inter-
venção federal;

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material 
bélico;

VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as 

operações de natureza financeira, especialmente as de crédito, 
câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência 
privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de or-
denação do território e de desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, conces-

são ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos 
da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação 
de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:)

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, conces-
são ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e ima-
gens;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 
15/08/95:)

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aprovei-
tamento energético dos cursos de água, em articulação com os 
Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura aero-
portuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os 
limites de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e inter-
nacional de passageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Pú-

blico do Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública 
dos Territórios;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, 
de 2012)(Produção de efeito)

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a po-
lícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, 
bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, ge-
ografia, geologia e cartografia de âmbito nacional;

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diver-
sões públicas e de programas de rádio e televisão;

XVII - conceder anistia;

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as 
calamidades públicas, especialmente as secas e as inundações;

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recur-
sos hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso; 
(Regulamento)

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, in-
clusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos;

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacio-
nal de viação;

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária 
e de fronteiras;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qual-
quer natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a 
lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e 
o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os 
seguintes princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente 
será admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do Con-
gresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercializa-
ção e a utilização de radioisótopos para pesquisa e uso agrícolas 
e industriais;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 118, 
de 2022)

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, a 
comercialização e a utilização de radioisótopos para pesquisa e 
uso médicos;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 118, 
de 2022)

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe 
da existência de culpa;(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 49, de 2006)

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da 

atividade de garimpagem, em forma associativa.
XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de da-

dos pessoais, nostermos da lei.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 115, de 2022)

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrá-

rio, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;
II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo 

e em tempo de guerra;
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radio-

difusão;
V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos 

metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de 

valores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, 

aérea e aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão 

de estrangeiros;
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL

Prezado(a), 
A respeito do material solicitado, trata-se de um texto legal 

extenso, o qual, na falta de direcionamento do Edital sobre a 
matéria em específico, organizamos as partes comumente soli-
citadas pelos Editais. Estas foram adequadas de acordo com a 
demanda solicitada, levando em consideração o que já foi abor-
dado em tópicos anteriores, para que você tenha uma boa base 
sobre o assunto.

Se preferir, indicamos também acesso direto a lei completa 
pelo link a seguir. Para isso, é necessário copiar e colar o link em 
seu navegador:https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constitui-
cao/ConstituicaoCompilado.htm

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967, 
DOU, 27/02/1967

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre a organização da Administração Federal, esta-
belece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras pro-
vidências.

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe 
confere o art. 9°, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro 
de 1966, decreta:

TÍTULO I
DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Art. 1º O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da Re-
pública auxiliado pelos Ministros de Estado.

Art. 2º O Presidente da República e os Ministros de Estado 
exercem as atribuições de sua competência constitucional, legal 
e regulamentar com o auxílio dos órgãos que compõem a Admi-
nistração Federal.

Art. 3º Respeitada a competência constitucional do Poder 
Legislativo estabelecida no artigo 46, inciso II e IV, da Constitui-
ção , o Poder Executivo regulará a estruturação, as atribuições e 
o funcionamento dos órgãos da Administração Federal. (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços inte-

grados na estrutura administrativa da Presidência da República e 
dos Ministérios.

 II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes 
categorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica pró-
pria:

a) Autarquias;
b) Emprêsas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. (Incluído pela Lei nº 7.596, de 1987)
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Adminis-

tração Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de com-
petência estiver enquadrada sua principal atividade. (Renumera-
do pela Lei nº 7.596, de 1987)

§ 2 º (Revogado pela Lei nº 7.596, de 1987)
§ 3 º (Revogado pela Lei nº 7.596, de 1987)
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com per-

sonalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar 
atividades típicas da Administração Pública, que requeiram, para 
seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira 
descentralizada.

II - Emprêsa Pública - a entidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e capital ex-
clusivo da União, criado por lei para a exploração de atividade 
econômica que o Govêrno seja levado a exercer por fôrça de con-
tingência ou de conveniência administrativa podendo revestir-se 
de qualquer das formas admitidas em direito. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada por lei para a ex-
ploração de atividade econômica, sob a forma de sociedade anô-
nima, cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria 
à União ou a entidade da Administração Indireta. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude 
de autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades 
que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito pú-
blico, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido 
pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado 
por recursos da União e de outras fontes. (Incluído pela Lei nº 
7.596, de 1987)

§ 1º No caso do inciso III, quando a atividade fôr submetida a 
regime de monopólio estatal, a maioria acionária caberá apenas 
à União, em caráter permanente.

§ 2º O Poder Executivo enquadrará as entidades da Adminis-
tração Indireta existentes nas categorias constantes dêste artigo.

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adqui-
rem personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública 
de sua constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se 
lhes aplicando as demais disposições do Código Civil concernen-
tes às fundações. (Incluído pela Lei nº 7.596, de 1987)
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TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 6º As atividades da Administração Federal obedecerão 
aos seguintes princípios fundamentais:

I - Planejamento.
II - Coordenação.
III - Descentralização.
IV - Delegação de Competência.
V - Contrôle.

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO

Art. 7º A ação governamental obedecerá a planejamento que 
vise a promover o desenvolvimento econômico-social do País e 
a segurança nacional, norteando-se segundo planos e programas 
elaborados, na forma do Título III, e compreenderá a elaboração 
e atualização dos seguintes instrumentos básicos:

a) plano geral de govêrno;
b) programas gerais, setoriais e regionais, de duração plu-

rianual;
c) orçamento-programa anual;
d) programação financeira de desembôlso.

CAPÍTULO II
DA COORDENAÇÃO

Art . 8º As atividades da Administração Federal e, especial-
mente, a execução dos planos e programas de govêrno, serão 
objeto de permanente coordenação.

§ 1º A coordenação será exercida em todos os níveis da ad-
ministração, mediante a atuação das chefias individuais, a rea-
lização sistemática de reuniões com a participação das chefias 
subordinadas e a instituição e funcionamento de comissões de 
coordenação em cada nível administrativo.

§ 2º No nível superior da Administração Federal, a coordena-
ção será assegurada através de reuniões do Ministério, reuniões 
de Ministros de Estado responsáveis por áreas afins, atribuição 
de incumbência coordenadora a um dos Ministros de Estado (art. 
36), funcionamento das Secretarias Gerais (art. 23, § 1º) e coor-
denação central dos sistemas de atividades auxiliares (art. 31).

§ 3º Quando submetidos ao Presidente da República, os as-
suntos deverão ter sido prèviamente coordenados com todos os 
setores nêles interessados, inclusive no que respeita aos aspec-
tos administrativos pertinentes, através de consultas e entendi-
mentos, de modo a sempre compreenderem soluções integradas 
e que se harmonizem com a política geral e setorial do Govêrno. 
Idêntico procedimento será adotado nos demais níveis da Admi-
nistração Federal, antes da submissão dos assuntos à decisão da 
autoridade competente.

Art. 9º Os órgãos que operam na mesma área geográfica 
serão submetidos à coordenação com o objetivo de assegurar a 
programação e execução integrada dos serviços federais.

Parágrafo único. Quando ficar demonstrada a inviabilidade 
de celebração de convênio (alínea b do § 1º do art. 10) com os 
órgãos estaduais e municipais que exerçam atividades idênticas, 
os órgãos federais buscarão com êles coordenar-se, para evitar 
dispersão de esforços e de investimentos na mesma área geo-
gráfica.

CAPÍTULO III
DA DESCENTRALIZAÇÃO

Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal 
deverá ser amplamente descentralizada.

§ 1º A descentralização será posta em prática em três planos 
principais:

a) dentro dos quadros da Administração Federal, distinguin-
do-se claramente o nível de direção do de execução;

b) da Administração Federal para a das unidades federadas, 
quando estejam devidamente aparelhadas e mediante convênio;

c) da Administração Federal para a órbita privada, mediante 
contratos ou concessões.

§ 2° Em cada órgão da Administração Federal, os serviços 
que compõem a estrutura central de direção devem permanecer 
liberados das rotinas de execução e das tarefas de mera forma-
lização de atos administrativos, para que possam concentrar-se 
nas atividades de planejamento, supervisão, coordenação e con-
trôle.

§ 3º A Administração casuística, assim entendida a decisão 
de casos individuais, compete, em princípio, ao nível de execu-
ção, especialmente aos serviços de natureza local, que estão em 
contato com os fatos e com o público.

§ 4º Compete à estrutura central de direção o estabeleci-
mento das normas, critérios, programas e princípios, que os ser-
viços responsáveis pela execução são obrigados a respeitar na 
solução dos casos individuais e no desempenho de suas atribui-
ções.

§ 5º Ressalvados os casos de manifesta impraticabilidade 
ou inconveniência, a execução de programas federais de caráter 
nitidamente local deverá ser delegada, no todo ou em parte, me-
diante convênio, aos órgãos estaduais ou municipais incumbidos 
de serviços correspondentes.

§ 6º Os órgãos federais responsáveis pelos programas con-
servarão a autoridade normativa e exercerão contrôle e fiscali-
zação indispensáveis sôbre a execução local, condicionando-se 
a liberação dos recursos ao fiel cumprimento dos programas e 
convênios.

§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamen-
to, coordenação, supervisão e contrôle e com o objetivo de im-
pedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a 
Administração procurará desobrigar-se da realização material de 
tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução 
indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, iniciativa 
privada suficientemente desenvolvida e capacitada a desempe-
nhar os encargos de execução.

§ 8º A aplicação desse critério está condicionada, em qual-
quer caso, aos ditames do interesse público e às conveniências 
da segurança nacional.

CAPÍTULO IV
DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

(Vide Decreto nº 83.937, de 1979)

Art. 11. A delegação de competência será utilizada como ins-
trumento de descentralização administrativa, com o objetivo de 
assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, situando-as 
na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender.
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Art . 12 . É facultado ao Presidente da República, aos Minis-
tros de Estado e, em geral, às autoridades da Administração Fe-
deral delegar competência para a prática de atos administrativos, 
conforme se dispuser em regulamento.

Parágrafo único. O ato de delegação indicará com precisão 
a autoridade delegante, a autoridade delegada e as atribuições 
objeto de delegação.

CAPÍTULO V
DO CONTRÔLE

Art. 13 O contrôle das atividades da Administração Federal 
deverá exercer-se em todos os níveis e em todos os órgãos, com-
preendendo, particularmente:

a) o contrôle, pela chefia competente, da execução dos pro-
gramas e da observância das normas que governam a atividade 
específica do órgão controlado;

b) o contrôle, pelos órgãos próprios de cada sistema, da ob-
servância das normas gerais que regulam o exercício das ativida-
des auxiliares;

c) o contrôle da aplicação dos dinheiros públicos e da guarda 
dos bens da União pelos órgãos próprios do sistema de contabi-
lidade e auditoria.

 Art. 14. O trabalho administrativo será racionalizado me-
diante simplificação de processos e supressão de contrôles que 
se evidenciarem como puramente formais ou cujo custo seja evi-
dentemente superior ao risco.

TÍTULO III
DO PLANEJAMENTO, DO ORÇAMENTO-PROGRAMA E 

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

Art. 15. A ação administrativa do Poder Executivo obedecerá 
a programas gerais, setoriais e regionais de duração plurianual, 
elaborados através dos órgãos de planejamento, sob a orienta-
ção e a coordenação superiores do Presidente da República.

§ 1º Cabe a cada Ministro de Estado orientar e dirigir a ela-
boração do programa setorial e regional correspondente a seu 
Ministério e ao Ministro de Estado, Chefe da Secretaria de Pla-
nejamento, auxiliar diretamente o Presidente da República na 
coordenação, revisão e consolidação dos programas setoriais e 
regionais e na elaboração da programação geral do Governo. (Re-
dação dada pela Lei nº 6.036, de 1974)

§ 2º Com relação à Administração Militar, observar-se-á a fi-
nalidade precípua que deve regê-la, tendo em vista a destinação 
constitucional das Fôrças Armadas, sob a responsabilidade dos 
respectivos Ministros, que são os seus Comandantes Superiores. 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

§ 3º A aprovação dos planos e programas gerais, setoriais e 
regionais é da competência do Presidente da República.

Art. 16. Em cada ano, será elaborado um orçamento-progra-
ma, que pormenorizará a etapa do programa plurianual a ser re-
alizada no exercício seguinte e que servirá de roteiro à execução 
coordenada do programa anual.

Parágrafo único. Na elaboração do orçamento-programa se-
rão considerados, além dos recursos consignados no Orçamento 
da União, os recursos extra-orçamentários vinculados à execução 
do programa do Govêrno.

Art. 17. Para ajustar o ritmo de execução do orçamento-pro-
grama ao fluxo provável de recursos, o Ministério do Planejamen-
to e Coordenação Geral e o Ministério da Fazenda elaborarão, 
em conjunto, a programação financeira de desembôlso, de modo 
a assegurar a liberação automática e oportuna dos recursos ne-
cessários à execução dos programas anuais de trabalho.

Art. 18. Tôda atividade deverá ajustar-se à programação 
governamental e ao orçamento-programa e os compromissos 
financeiros só poderão ser assumidos em consonância com a 
programação financeira de desembôlso.

TÍTULO IV
DA SUPERVISÃO MINISTERIAL

(Vide Lei nº 6.036, de 1974)

Art . 19. Todo e qualquer órgão da Administração Federal, di-
reta ou indireta, está sujeito à supervisão do Ministro de Estado 
competente, excetuados unicamente os órgãos mencionados no 
art. 32, que estão submetidos à supervisão direta do Presidente 
da República.

Art. 20. O Ministro de Estado é responsável, perante o Pre-
sidente da República, pela supervisão dos órgãos da Administra-
ção Federal enquadrados em sua área de competência.

Parágrafo único. A supervisão ministerial exercer-se-á atra-
vés da orientação, coordenação e contrôle das atividades dos 
órgãos subordinados ou vinculados ao Ministério, nos têrmos 
desta lei.

Art. 21. O Ministro de Estado exercerá a supervisão de que 
trata êste título com apoio nos Órgãos Centrais. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

Parágrafo único. No caso dos Ministros Militares a supervi-
são ministerial terá, também, como objetivo, colocar a adminis-
tração, dentro dos princípios gerais estabelecidos nesta lei, em 
coerência com a destinação constitucional precípua das Fôrças 
Armadas, que constitui a atividade afim dos respectivos Ministé-
rios. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969)

Art. 22. Haverá na estrutura de cada Ministério Civil os se-
guintes Órgãos Centrais: (Vide Lei nº 6.228, de 1975)

I - Órgãos Centrais de planejamento, coordenação e controle 
financeiro.

II - Órgãos Centrais de direção superior.
Art. 23. Os órgãos a que se refere o item I do art. 22, têm a 

incumbência de assessorar diretamente o Ministro de Estado e, 
por fôrça de suas atribuições, em nome e sob a direção do Mi-
nistro, realizar estudos para formulação de diretrizes e desempe-
nhar funções de planejamento, orçamento, orientação, coorde-
nação, inspeção e contrôle financeiro, desdobrando-se em: (Vide 
Decreto nº 64.135, de 25.12.1969) (Vide Lei nº 6.228, de 1975)

I - Uma Secretaria Geral.
II - Uma Inspetoria Geral de Finanças.
§ 1º A Secretaria Geral atua como órgão setorial de planeja-

mento e orçamento, na forma do Título III, e será dirigida por um 
Secretário-Geral, o qual poderá exercer funções delegadas pelo 
Ministro de Estado.

§ 2º A Inspetoria Geral de Finanças, que será dirigida por um 
Inspetor-Geral, integra, como órgão setorial, os sistemas de ad-
ministração financeiro, contabilidade e auditoria, superintenden-
do o exercício dessas funções no âmbito do Ministério e coopera-
ção com a Secretaria Geral no acompanhamento da execução do 
programa e do orçamento.
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§ 3º Além das funções previstas neste título, a Secretaria-Ge-
ral do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral exercerá 
as atribuições de Órgão Central dos sistemas de planejamento e 
orçamento, e a Inspetoria-Geral de Finanças do Ministério da Fa-
zenda, as de Órgãos Central do sistema de administração finan-
ceira, contabilidade e auditoria. (Redação dada pelo Decreto-Lei 
nº 900, de 1969)

Art. 24. Os Órgãos Centrais de direção superior (art. 22, item 
II) executam funções de administração das atividades específicas 
e auxiliares do Ministério e serão, preferentemente, organizados 
em base departamental, observados os princípios estabelecidos 
nesta lei. (Vide Lei nº 6.228, de 1975)

Art . 25. A supervisão ministerial tem por principal objetivo, 
na área de competência do Ministro de Estado:

I - Assegurar a observância da legislação federal.
II - Promover a execução dos programas do Govêrno.
III - Fazer observar os princípios fundamentais enunciados 

no Título II.
IV - Coordenar as atividades dos órgãos supervisionados e 

harmonizar sua atuação com a dos demais Ministérios.
V - Avaliar o comportamento administrativo dos órgãos su-

pervisionados e diligenciar no sentido de que estejam confiados 
a dirigentes capacitados.

VI - Proteger a administração dos órgãos supervisionados 
contra interferências e pressões ilegítimas.

VII - Fortalecer o sistema do mérito.
VIII - Fiscalizar a aplicação e utilização de dinheiros, valôres 

e bens públicos.
IX - Acompanhar os custos globais dos programas setoriais 

do Govêrno, a fim de alcançar uma prestação econômica de ser-
viços.

X - Fornecer ao órgão próprio do Ministério da Fazenda os 
elementos necessários à prestação de contas do exercício finan-
ceiro.

XI - Transmitir ao Tribunal de Contas, sem prejuízo da fiscali-
zação deste, informes relativos à administração financeira e pa-
trimonial dos órgãos do Ministério.

Art. 26. No que se refere à Administração Indireta, a supervi-
são ministerial visará a assegurar, essencialmente:

I - A realização dos objetivos fixados nos atos de constituição 
da entidade.

II - A harmonia com a política e a programação do Govêrno 
no setor de atuação da entidade.

III - A eficiência administrativa.
IV - A autonomia administrativa, operacional e financeira da 

entidade.
Parágrafo único. A supervisão exercer-se-á mediante adoção 

das seguintes medidas, além de outras estabelecidas em regula-
mento:

a) indicação ou nomeação pelo Ministro ou, se fôr o caso, 
eleição dos dirigentes da entidade, conforme sua natureza jurí-
dica;

b) designação, pelo Ministro dos representantes do Govêr-
no Federal nas Assembléias Gerais e órgãos de administração ou 
contrôle da entidade;

c) recebimento sistemático de relatórios, boletins, balance-
tes, balanços e informações que permitam ao Ministro acompa-
nhar as atividades da entidade e a execução do orçamento-pro-
grama e da programação financeira aprovados pelo Govêrno;

d) aprovação anual da proposta de orçamento-programa e 
da programação financeira da entidade, no caso de autarquia;

e) aprovação de contas, relatórios e balanços, diretamente 
ou através dos representantes ministeriais nas Assembléias e ór-
gãos de administração ou contrôle;

f) fixação, em níveis compatíveis com os critérios de opera-
ção econômica, das despesas de pessoal e de administração;

g) fixação de critérios para gastos de publicidade, divulgação 
e relações públicas;

h) realização de auditoria e avaliação periódica de rendimen-
to e produtividade;

i) intervenção, por motivo de interêsse público.
Art. 27. Assegurada a supervisão ministerial, o Poder Execu-

tivo outorgará aos órgãos da Administração Federal a autoridade 
executiva necessária ao eficiente desempenho de sua responsa-
bilidade legal ou regulamentar.

Parágrafo único. Assegurar-se-á às emprêsas públicas e às 
sociedades de economia mista condições de funcionamento 
idênticas às do setor privado cabendo a essas entidades, sob a 
supervisão ministerial, ajustar-se ao plano geral do Govêrno.

Art. 28. A entidade da Administração Indireta deverá estar 
habilitada a:

I - Prestar contas da sua gestão, pela forma e nos prazos es-
tipulados em cada caso.

II - Prestar a qualquer momento, por intermédio do Ministro 
de Estado, as informações solicitadas pelo Congresso Nacional.

III - Evidenciar os resultados positivos ou negativos de seus 
trabalhos, indicando suas causas e justificando as medidas postas 
em prática ou cuja adoção se impuser, no interêsse do Serviço 
Público.

Art. 29. Em cada Ministério Civil, além dos órgãos Centrais 
de que trata o art. 22, o Ministro de Estado disporá da assistência 
direta e imediata de:

I - Gabinete.
II - Consultor Jurídico, exceto no Ministério da Fazenda.
III - Divisão de Segurança e Informações.
§ 1º O Gabinete assiste o Ministro de Estado em sua repre-

sentação política e social, e incumbe-se das relações públicas, 
encarregando-se do preparo e despacho do expediente pessoal 
do Ministro.

§ 2º O Consultor Jurídico incumbe-se do assessoramento ju-
rídico do Ministro de Estado.

§ 3º A Divisão de Segurança e Informações colabora com a 
Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional e com o Ser-
viço Nacional de Informações.

§ 4º No Ministério da Fazenda, o serviço de consulta jurídica 
continua afeto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e aos 
seus órgãos integrantes, cabendo a função de Consultor Jurídico 
do Ministro de Estado ao Procurador-Geral, nomeado em comis-
são, pelo critério de confiança e livre escolha, entre bacharéis 
em Direito.

TITULO V
DOS SISTEMAS DE ATIVIDADES AUXILIARES

Art. 30. Serão organizadas sob a forma de sistema as ativida-
des de pessoal, orçamento, estatística, administração financeira, 
contabilidade e auditoria, e serviços gerais, além de outras ati-




